
 

       Câmara Municipal de Aracruz 
ESTADO DO ESPIíRITO SANTO 

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

 
 
 

PARECER 
 
 

PROPOSIÇÃO: Dispõe sobre o  Projeto de Lei nº 45/2025 com emenda, de 

autoria da vereadora Etienne Coutinho Musso, que institui a “Semana de 

Combate e Prevenção à Obesidade Infantil” no Calendário de Eventos e 

Comemorações Oficiais do Município de Aracruz.  

AUTOR: Etienne Coutinho Musso 

RELATOR: José Gomes dos Santos 

 

 
PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 

1- RELATÓRIO 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 45/2025 com emenda,  de autoria da vereadora 

Etienne Coutinho Musso, que institui a “Semana de Combate e Prevenção à 

Obesidade Infantil” no Calendário de Eventos e Comemorações Oficiais do 

Município de Aracruz.  

É o que importa relatar. 

A douta Procuradoria desta Casa analisou o teor da presente proposta 
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e entendeu que a matéria constante no bojo do Projeto de Lei  nº 045/2025 com 

emenda é constitucional, nos termos do parecer de fls.07/08. 

 

2- VOTO DO RELATOR 
 

Este Relator acompanha o parecer da Procuradoria da casa e se 

manifesta pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº 45/2025 com emenda, de 

autoria da Vereadora Etienne Coutinho Musso, em conformidade à 

fundamentação exarada de fls 07/08. 

 
 

3-  CONCLUSÃO 

 

            Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o 

Projeto de Lei nº 45/2025 com emenda,  de autoria da vereadora Etienne 

Coutinho Musso, que institui a “Semana de Combate e Prevenção à Obesidade 

Infantil” no Calendário de Eventos e Comemorações Oficiais do Município de 

Aracruz, está em harmonia com o ordenamento jurídico. 

     Assim, opino pela LEGALIDADE/CONSTITUCIONALIDADE da proposta de 

lei com emenda. 

É o parecer, à superior consideração. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Aracruz -ES . 08 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
José Gomes dos Santos 

LULA 
Vereador (PSB) 
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